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DELIBERAÇÃO CONSUNI Nº 007/2001 

 
 

Dispõe sobre as Chefias dos Departamentos 

de Matemática e Física e de Engenharia 

Mecânica. 

 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, na conformidade do Processo nº R-158/2001, 

aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 
Art. 1º  Tornam-se findos os efeitos da Deliberação CONSUNI nº 011/99, de 

27/04/1999, que unificou, transitoriamente, as chefias dos Departamentos de Matemática e Física e de 

Engenharia Mecânica. 

 
§ 1º  Os CONDEPs deverão ser recompostos na forma regimental, ocupando o Chefe de 

cada Departamento a presidência do respectivo CONDEP. 

 
§ 2º  Os serviços de secretaria também serão remanejados, no sentido de cada qual 

atender ao respectivo Departamento, com Secretaria e servidores próprios. 

 
Art. 2º  Fica referendada a Portaria R-Nº 132, de 28 de março de 2001. 

 
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Deliberação CONSUNI 

nº 011/99, de 22 de abril de 1999. 

 
Art. 4º  A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 28 de março de 2001. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em sessão 

plenária ordinária de 26 de abril de 2001. 

 

ANTONIO MARMO DE OLIVEIRA 

REITOR PRO TEMPORE 

 

Publicada na SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da Universidade de 

Taubaté, aos 02 de maio de 2001. 

 

Rosana Maria de Moura Pereira 

 Secretária 


